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_Caderno: 

A Câmara de Vereadores de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° A presente lei trata da atualização dos anexos da Lei n° 3.608 de 03 de novembro de 2021 

(Plano Plurianual 2022-2025), lei n° 3.765 de 20 de setembro de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 

de 2023) e Lei n° 3.814 de 28 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual de 2023), substituindo os 

termos "Departamento" para "Secretaria", conforme alterações da Lei Municipal n°2.872 de 13 de outubro 

de 2016, por meio da promulgação da lei n° 3.860 de 06 de junho de 2023. 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço Municipal "Prefeito Adail Bolívar Rother", Gabinete do Prefeito, aos doze dias do mês de dezembro 

do ano de dois mil e vinte e três (12/12/2023). Assinado de forma digital por 
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